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Processo no	 10.650-000.608/90-43
,

SessãO de::	 12 de novembro de 1992	 ACORDAD Nq 201-68.62,4
Recurso noe	 05.368
Recorrente	 TUCORUI AGRICOLA PASTORIL LTDA.
Recorrida e	 DEE EL1 SAO JOSE DO RIO PRETO - SE

FIS/FATURAMENTO - O prazo de decadOncia C. de 10
anos. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos cm presentes autos
de recurso interposto por TUCHRUI AGRICOLA PASTORIL LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Cgmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

Sala das Sessffes, em 12 de novembro de 1992.

?Pai-fikr-& ile"-•---
ARISTOF NES FONTOURA DE HOLANDA - Presiclerdo

,

HE' .11GOE LffrIDA SILVA - Re..ator

t'L

* MIRA 1... _É ‘DA VEIGA 	 ProLurado ra-Rep re	 rLHeer.mteal,,	 da  Fazenda Nacional.

'
VISTA EM SESSUJ DE 1 g F. Ev 1993

Participaram, ainda, do presonte julgamento, os Conselheines
LILM DE AZENEDO EF'..SOJITA, SELMA SANTOS SALOPM0 WILSZCZAK,
DOMINGOS ALl'Ell COU1NCI DA SILMA NEbE0, ANTONIO MARTINS CASTELO
BRANCO e SERGIO GO= W11.080.

iCF/ In cl rn	 *VISTA ao Procurador da Fazenda Nacional, Dr. w° .NDO

	

MARQUES DA SILVA, ex-vi da Portaria PGFN nR 100, id	 de
04/02/93.

•	
.

1



A 1...

ws
C?"WOW MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO14P....x .v.:4	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10.870-000.40S/90-43

Recurso no	 85.36B
Acórdão no	 201-68.424
Recorrente:	 TUCURU/ AGRICOLA PASTORIL LTDA.

RELATORI O

Adoto como relatário o constante da Decisão de
fls. 32, que 1ramscre6tg

"G contribuinte em epígrafe, tempestivamente,
upresenta a impugnação de fls. 24/26, alegando em:
síntese, o seguinte::

"PRELIMINARMENTE

1.1 --- que, a impugnante suscita como medida
preliminar o cancelamento do débito tendo em vista
que 'e• credito tributário em questão está extinto
por prescrição'. O que a Lei Complementar np 07170
instituiu foi na verdade uma centribuiçab
parafiscal e como tal prescreve em cinco anos,
citando o Código Tributário Nacional.

MERITO
1.2.1 - que, a autuada não pretende esquivar-ee

da obrigaçá5 que não t€-:;ri
mmnpridc

2 - que, recolheu a contribuição com haee na
tolha de pagamento de seus empregados,
iá que não tinha faturamentog

1.2.3 - que, o conceito amplo de fatunmnento
adotado pela Resolução no 174, de 25 cle.
fevereiro de 1. 92 	 com muita difi-
otidade. Foi com orientaçao da própria
fiscalização	 que	 a autuada	 pasimmi„
ppsterionmente ao período	 em	 questão,
a recolher	 a contribuição	 sobre	 e
valor da cana e nao mais sobro a folha de

1.2-4 - wmá, a autuada sempre agiu de boa
fé no cumprimento de suas	 obrigaçffes

requer finalmente. seja .1 131 	 C/
Auto de Infração julgado 	 :Lmsubsisten
com	 o	 consequente	 arquivamento	 do
processo.
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Processo no 10.850-000.602/90-43
. Acera n2 201-68.624

Ouvida na l'orma do artigo 19, do Decreto np
70.235, de 06 de março de 1972 1 o autor do
procc,:dimmlfix informou o E? LI

2.1- que, a- impugnante foi autuada	 por
falta/insufíciüncia de rcâcez:Htlownto da
contribuiçOo para o PIS com base no fatu-•
brwnento„ no período de julho de 1980 a
fevereiro de 19e5v

2.2 - que, a autuaçáb se resumiu símplesmemtev no
valor do debito ccnfessado pelo práprio
contribuint6 (cio E: de fls. 02/07)g

2.3 -• quanto á prescri0o argCida pela impugnante,
rao ocorreu!:

2.4 -• quanto à alegaçao de- que nesse periodo o PIS
foi recolhido COM base na folha de pagamento
por queslao de interpretaçao da legislaçao,
WOo justifica, e é exatamente al, que reside
fulldimmántos para a lavratura do Auto de
Infraaox

2.5 - propüs, finalmente, a manutençao integral do
Auto de InfraçOe."

A Autoridade de ig Instancia julgou procedente a
acao fiscal em decis2(o assim ementado':

"PIS-FATURAMENTO. Período de 1980 a 1985. Incide.a
contribuiçOo sobre o faturamento se a empresa
comercializa 1(C?t.IF, produtos. INFáMilAWYS IMPRfiCE.DEN-
IE."

111=n-formada, a Autuada interpós recurso para esse
Eg. Conselho, nitenande suas rozües de defe-sa.

E o relatório.	 •0
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Aga f.4zAS.3 .	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 10.850-000.608/90-43
Acóra no 201-68.624

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA

Recurso tempcilstivo„ cabível e interposto por parte
legítima, dele conheço.	 .

À preliminar de prescripb„ que na verdade seria
de decadencia, não prospera.

Gomo salicutado na Decisãb de f i ls. 32, o artigo 10
do Decreto-Li ng 2.025 estabelece o prazo decadencial de 10
anos, sendo que essa norma, pelo seu caráter excepcional"
sobrepge-se ao prazo geral de 5 anos para cobrança do debito
fiscal.

No mais, as raz ges da Recorrente, por mais que de-
mcinstrem sua boa fé, nac. SM -J suficientes para afastar a autuaçãO.

Pelo exposto, voto no sentido cie . negar provimento
ao recurso.

Sala d2s Sessffes, em 12 de novembro de 1992.

i

d/Uran
RIOUF nIEVES DA SILVA
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